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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

Cf1IVTR4 TO 

CONTRATO N° 01/2023 
PREGÃO N° 01/21023 
PROTOCOLO N° FJP0.2023.a0000134.15 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO LEI 14:133/21 
TIPO MENOR PREÇO 
VIGENCIA 12 (doze) MESES 

VALOR TOTAL: 
Mensal': R$19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) 
Anual: R$ 234.000,00 (Duzentos e trinta e quatro mil reais) 

A Fundação José Pedro de Oliveira, com sede na Rua Mata Atlântica, n°447, Bosque de Barão, Campinas—
SP, CEP: 13082-755, devidamente inscnte no CNPJ sob o-n° 52.350.980/0001-56.representada neste ato por 
seu Presidente Sr. Aparecido Souza Santos, portadordo RG. N° 53.222.532-6 e do CPF. n° 622.356.489-91, e 
por seu Tesoureiro, Sr. Jose Pedro de Oliveira Souza, portador do RG n° "0.602.691 e do CPF n° 941.899.438-
00, doravante designada simplesmente FJPO, e de outro lado, Plano Hospital Samaritano LTDA, com sede 
a Rua. Avenida São Jose dos Campos, n°256 — CEP 13040145; devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 
03.011.072/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Ricardo de Caprio, portador do RG n,° 18.622,124 e do 
CPF n.° 066.737198-10, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as 
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância corn a Lei Federal n° 14133/21, demais 
legislação e normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1,1, Contratação de. Operadora ou Seguradora de Planos de Saúde, com registro na ANS — Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, especializada na prestação de serviços continuados de assistencia medica 
com segmentação ambulatorial, hospitalar com obstetrícia. 

Deverá garantir na REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS, tendo em vista ser esta a região de moradia 
dos servidores da Fundação Jose Pedro de Oliveira-FJPO, assistência medica continuada englobando todos 
os procedimentos constantes no Rol da Lei Federal n° 9.656/98 e suas respectivas alterações ou outra nova 
que vier a substitui-Ia, englobando consultas, exames, terapias, internaçc3es e cirurgias. 

Consultas em consultôrio e clinicas particulares dos médicos credenciados, as consultas deverão ser 
marcadas diretamente pelo usuário junto ao consultório ou clínica particular do médico credenciado. 

Consultas em serviço de prontos socorros (descentralizados) credenciados, nas emergências, de 2° a 6a 
feiras, sábados, domingos e feriados (24 horas). 

i 
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SANTA NE8RA 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
Os Laboratórios deverão estar credenciados pela Sociedade Brasileira de Patologia Clínica. 

Atendimento de urgência e emergência com abrangência nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO 

2.1. A vigência do presente Contrato é de (12) doze meses, contados a partir do dia 01110/2023, podendo 

ser prorrogado, nos moldes e de acordo com a lei 14.133121, suas alterações e demais legislação 

vigente e ainda conforme o ANEXO Ii. 

2.2, As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste 

Contrato e nas constantes do Anexo I do Edital que o precedeu e que deste faz parte integrante. 

CLAUSULA TERCEIRA— VALOR DO CONTRATO 

3.1. Reajuste Financeiro: Os preços somente poderão ser reajustados financeiramente, observado o período 

mínimo de 12 (doze) meses, sendo o primeiro período contado do primeiro dia de vigência da prestação 
de serviços, e os subsequêntes da data do reajuste imediatamente anterior 

3.1.1. Decorrida a periodicidade, a CONTRATADA poderá, observadas as disposições legais, solicitar 
por escrito reajuste de preços pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getuiio 
Vargas (IGPM) acumulado nos ultlmos 12 (doze) meses, ou, na falta deste, por outro índice que refuta 
a perda do poder aquisitivo da moeda no período, como segue: 
P Po x (1 / lo) 
Onde: 
P preços reajustados; 
Po = preços iniciais dos serviços; 
I = Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) correspondente ao décimo segundo mês da data base 
do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses; 

lo 

Índice Geral 

de 
Preços (IGP-M) correspondente ao mês da data base da proposta. 

3.2, Reajuste Técnico: terá como base o índice da sinistralidade, 
conforme segue: 

3.2.1. Reajustes por sinistralidade - anualmente a Taxa. Mensal de Manutenção poderá ser 
reajustada, em função da sinistralidade, com o 

objetivo 

de manter o equtlïbrio técnico -atuarial do 
contrato. "

1
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FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 
3,2,2. O Índice de Sinistralidad'e, para efeito da revisão positiva da contraprestação pecuniária, será 

sempre o resultado da divisão total dos sinistros por data de atendimento pelo total de contraprestação 
pecuniária liquida cobrada durante o periodo de apuraçao, Se o IS se situar acima de 0,70 (setenta 
centésimos) ou 70% (setenta por cento), a contraprestação pecuniária poderá ser reajustada, conforme 
a seguinte fórmula: 

IS = Sa f FPp 
iR=ISf0,70 
Legenda: 

IS = Índice de Sinistralidade. 
Sa Sinistros apurados pela contratada no período analisado. 
Pp = contraprestação pecuniária líquida paga á contratada no período analisado, 
IR =Índice de Reajuste. 
0,70 = Índice Máximo de Sinistralidade. 

3.2.3. Sempre que o IR for maior que 01 (um), a taxa de manutenção poderá reajustada pelo índice 
apurado, desde que formalmente solicitado pela CONTRATADA, 

3.2,4, As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração sedará a partir do 
1° mês de vigência do contrato, estabelecendo indices totais mensais e consolidações acumuladas 
para efeito de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do período compreendido 
entre o último mês que serviu de base para o último reajuste aplicado e o mês da efetiva análise, 
desde que esse período seja limitado a 12 (doze) meses. 

3,2.5, Qualquer variação positiva na contraprestação pecuniária, seja reajuste financeiro ou técnico, 

deverá respeitar a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do mês de inicio da prestação 

dos serviços ou data do último reajuste, nos termos da Resolução Normativa RN N° 195, de 14 de 

julho de 2009 e suas respectivas alterações ou outra nova que vier a substitui-la. 

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 

4.1, 0 pagamento será efetuado mensalmente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal. 

4.2. Após a prestação dos serviços ou mensalmente, a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura express 

em Reais. 

4.3. Da Fatura I Nota Fiscal deve necessariamente constar: 

a) Fundação José Pedro de Oliveira 
Rua Mata Attántica, n° 447, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP; 13082-755 

,r ...,..
R. Mata AtlAntíca. 447 • 8oaque de Barco Geraldo • Canlpínas - SP • CEP13©82-755 

PAOX: (10) 5749-7200. Website..rjposantapeneb!a.sp.gov.tr 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

C N PJ: 52.350.08010001.56 
b) Indicação do material quantidade, valores unitários e totais; 

o) Processa Administrativo n° FJPO 202300000134-15; 

d) contrato n°01, 

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros. 

4.4. A FJPO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a,Nota Fiscal/Fatura apresentada. 

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela FJPO será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias 
correções, com as informaçbes que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) 

dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação. 

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela FJPO em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços. 

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da 
Nota Fiscal/Fatura pela FJPO. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA-  enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento 
contratual. 

4,6. Como liberalidade, a FJPO poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa 
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 

4.7. Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a aliquota do ISSQN da Prefeitura 
Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n~ 
12,392105 e alterações.. 

CLÁUSULA QUINTA — LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão realizados conforme as especificações do Anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA deverá indicar preposto p a a fiel execução do contrato; 

~ 
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FL1NDAÇÁC) JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

6.2, A CONTRATADA devera cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas 
constantes do Anexo 'I do edital que é parte integrante deste contrato. 

6.3. A CONTRATADA se obriga a cumprir o prez previsto para prestação dos serviços; 

6,4. A CONTRATADA deverá assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste 
instrumento. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciàrios respectivos, atender plenamente a legislação do e sociai, 
e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade 
a observãncia das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra 
riscos de acidentes afe trabalho, tributos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos 
serviços ora contratados, encaminhando mensalmente, Guia de Recolhimento do FGTS GRE e Guia da 
Previdência Social — GPS/INSS. Relação do(s) funcionários que encontram-se prestando serviços junto 
à FJPO e TRCT — Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho — sempre que for o caso, Folha de 
Pagamento, apresentando-as por ocasião da entrega das Notas Fiscais, 

6.6, Quando da assinatura do contrato e, se for o caso anualmente, deverá a contratada apresentar seu 
Programa de Controle Medico e Saúde Ocupacional- PCMSO, conforme disciplina a NR 7 da Secretaria 
de Segurança e Saúde do Trabalho, bem como seu Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA, Atestado de Saúde Ocupacional— ASO, nos termos da NR 9 da mesma Secretaria, 

6.7. Devera a contratada ainda, apresentar Laudo Técnico de Controle Ambiental do Trabalho — LTCAT, nos 
termos do Artigo 104 da Lei 14,133/21. 

6.8. A Contratada deverá observar a Lei n° 13.148/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) na execução 
dos serviços para FJPO, atuando fbr G caso.. 

CLÁUSULA SfTIMA - OBRIGAÇÕES DA FJPO 

7,1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do serviço. 

7.2. Indicar gestor para acompanhamento do serviço, 

CLÁUSULA OITAVA- TRANSFBRf`NCIA DAS OBRIGAÇÕES 

6.1, Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste 

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato. 

Mata AUAntíca, 447 • Bosque de Beráo Geraldo • Campinea SP • CEP17 
PABX: (i9) 3749-7200 • Websì1e:.1/ppsentagenebra,sp,pov br 
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SANT NF8RA 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

CLAUSULA NONA - PENALIDADES 

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste 

Contrato e seus anexos, a FJPO poderá, de acordo com a natureza da infração e ao objeto aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas na Lei 14.133121, artigo 155 e seguintes, seus incisos e 

parágrafos, bem como demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— RÉSCISAO 

10.1. O presente Contrato poderá ser extinto ou rescindido nos termos da Lei Federal n° 14.133121 e suas 

alterações, bem como demais legislação. 

10.2. A FJPO poderá rescindir unilateralmente de pleno direito o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 

a 

CONTRATADA qualquer direito de reclamação 
ou Indenização, sem prejuizo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 

10.2.1. lnadimpiência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 

10.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela FJPO; 

10.2,3. Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela FJPO; 

10.2,4. Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

10.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato; 

10.2.6. Razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas peta Administração. 

10,3, Fica assegurado à FJPO o direita de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no casp•de 
rescisão administrativa prevista no citado Art, 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

11.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários próprios da Fundação José Pedro 
de Oliveira que custearão as despesas decorrentes deste ajuste. 

R. Meta Att nuca, 447 • Bosque de Barão Geraldo • Campinas — SP • CEP13u82-755 
PABX: (19) 3749.7200 • Websile:.fjposanragenebra.sp.gov br 
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SANTA ENliøfl 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial 
apresentada pela Contratada. 

12.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 
e suas alterações, bem como demais normais e regulamentos Municipais Estatuais e Federais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

13.1. Integra o presente Contrato, para todos os efeitos legais, o Anexo I do Edital da Licitação e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
de qualificação exigidas na licitação. 

14.2. Sempre que a FJPO exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá 
atender. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8,429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção~) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e 

por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por elas contratados e pelas partes anuentes. 

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá ate o final da vigência deste Acordo um código de ética 

e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente. 

15.3. Sem prejuizo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e 

conduta, ambos os Participes desde já se obrigam a, no exercicio dos direitos e obrigações previstos 

neste Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (f) não dar, oferecer ºu prometer 

qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 

relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/au entidades privadas, com o objetivo de 

obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as 

melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o% 

R. Mala Atldnt ca, 447 • Sosqua de Bardo Geraldo • Campinas — SP • CEPt3082-755 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócias, 

administradores, colaboradores elou terceiros por elas contratados, 

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados á parte inocente. 

CLÁUSULA DÉCIMA Si~XTA —PORO 

15.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do 

presente Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, feito em 3 (tres) as de igual teor e forma, para um só e juridico efeito. 

Campinas, ; 

~. C—

Ap- ecido Souza Santos 
Pr»idente da Fundação Jose Pedro de Oliveira 

~?'-dro e Oliveira Souza 
oureiro a Fundação José Pedro de Oliveira 

, 

CQNTI ATADA 
Plano Hospital Samaritano LIDA 

TESTEMUNHAS: 

Nome 

ue de BarAo Geraldo a CBmpinas — SP • CEPi30B2•755 
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA ~ 
ANEXO•t 

TERMO DE REFERENCIA 

1.OBJETO 

1.1 Contratação de Operadora ou Seguradora de Planos de Saúde, com registro na ANS — Agência Nacional 
de Saúde Suplementar, especializada na prestação de serviços continuados de assistência médica com 
segmentação ambulatorial, hospitalar com obstetricia. 

2. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2.1 Deverá garantir na REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS, tendo em vista ser esta a região de 
moradia dos servidores da Fundação José Pedro de Oliveira-FJPO, assistência médica continuada 
englobando todos os procedimentos constantes no Rol da Lei Federal n° 9.656198 e suas respectivas 
alterações ou outra nova que vier a substitui-la, englobando consultas, exames, terapias, internações e 
cirurgias. 

2.2 Consultas em consultório e clinicas particulares dos módicos credenciados: as consultas deverão ser 
marcadas diretamente pelo usuário junto ao consultório ou clinica particular do médico credenciado. 

2.3 Consultas em serviço de prontos socorros (descentralizados) credenciados, nas emergências, de 2a a 6a 
feiras, sábados, domingos e feriados (24 horas). 

2.4 Os Laboratórios deverão estar credenciados peia Sociedade Brasileira de Patologia Clínica. 

2.5 Atendimento de urgência e emergência com abrangincia nacional. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 Empreitada por preço unitário. 

4. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

4.1 Atendimento de emergência clinica ou cirúrgica e nas internações obstétricas.. 

R. Mata Attàntica. 447 • Bosque de Barão Geraldo • Campinaa SP • CEPt3082.755 
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SANT UNEBRA 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

4.2 Internação hospitalar, para tratamento obstétrico, clinico„ cirúrgico e pediátrico conforme Rol de 
Procedimentos da Lei Federal n° 9.656196 e suas respectivas alterações ou outra nova que vier a substitui-

Ia, 

5. DA tMPLAN'rAÇÂO 

5.1 A Fundação José Pedro de Oliveira obriga a fazer constar, expressamente na proposta de admissão 
fornecida pela Contratada, todas as informações nela solicitadas sobre o usuário. 

5.2 Até 30 (trinta) dias da data da assinatura do contrato, os servidores da Fundação José Pedro de Oliveira 
e respectivos dependentes, que assim optarem, serão inscritos no piano, sem qualquer caréncia e 
pagamento de taxa administrativa, desde que 4 contrato tenha iniciado com o minimo de 30 beneficiàros. 
em atenção à Resolução Normativa - RN n° 195, de 14 de julho de 2©09 e suas respectivas alterações ou 
outra nova que vier a substitui-la. 

5.3 Em caso de admissão, as inclusões de usuários titulares e dependentes para efeito de atendimento, 
serão consideradas a partir da data da admissão, sem qualquer carencia e pagamento de taxa administrativa, 
desde que o contrato tenha iniciado como mínimo de 30 beneficiários e se incluso até 30 dias da data de 
sua admissão, em atenção à Resolução Normativa _ RN n° 195, de 14 de julho de 2009 e suas respectivas 
alterações ou outra nova que vier a substitui-Ia. 

5.4 As inclusões de novos dependentes para efeito de atendimento serão consideradas à partir da data da 
comunicação da Fundação José Pedro de Oliveira à Contratada, sem carência e pagamento de taxa 
administrativa, desde que o contrato tenha iniciado com o minimo de 30 beneficiários e se incluso até 30 
dias da data de sua admissão ou do fator gerador da caracterização de dependente, em atenção à Resoluçao 
Normativa T RN n° 195, de 14 de julho de 2009 e suas respectivas alterações ou outra nova que vier a 
substitui-la. 

5.5 Após o desligamento do servidor e feita à comunicação formal e expressa à contratada, ficará a Fundação 
Jose Pedro de 011velra'expressamente desol rigada por serviços prestados aos ex usuarios. 

5.6 As exclusões de usuários para efeito de atendimento serão consideradas até o termino do mês de entrega 
da documentação escrita, 

5,7 Os pedidos da 2a via de carteira de identificação, quando acompanhados de boletim de ocorréncia de 
roubo ou furto, estarão isentos de eventuais taxas, 

5.8 No máximo em (05) cinco dias após a definição da proponente vencedora, a empresa deverá encaminhar 
o layout do arquivo para efetivação do cadastro de todos os usuários, de forma eletrônica, para que todos 
os cartões de identificação estejam em mãos dos usuários no primeiro dia do início da vigência do contrato. 

U x~ t 
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L DO ATENDIMENTO 

6.1. Aos Usuários deste contrato., regularmente Inscritos, serão assegurados na. região metropolitana de 
Campinas, assistência. médica continuada englobando todos os procedimentos constantes no Rol da Lei 
Federal ,n° :6556196 e suas atualizaç .es, englobando cºnsultas, exames, terap€as, internaçdes e cirurgias. 

6.2 As consultas, internações, exames, dentre ºutres seiviçºs, serão em c©nsuitório, ambulatórios, hospitais, 
laboratórios, pronto socorro, dentre outrºs, devidamente credenciados da CONTRATADA, de livre escolha 
do usuário, sendo que, deverá ser feito prévio agendamento nos casos de consulta pelo próprio usuário. 

6.3 Nas emergências os atendimentos serão realizados nos serviços de Pronto-Socorro credenciados e 
descentralizados, de segunda ê sextas-feiras, sábados, domingos e feriados (24 horas). 

6.4 O atendimento, seja pelos médicos, seja pela$ unidades hospitalares ou auxiliares credenciados pela 
Assistência Médica, será mediante identificação do usuário através da apresentação da carteirinha de 
identificação acompanhada de documento de identidade. 

6.5 Nas emergências Clinicas, Cirúrgicas e internações obstétricas, a Assistência Médica será prestada por 
plantonistas dos hospitais ou pronto-socorro credenciados, cujo atendimento peta CONTRATADA, em caso 
de urgência etou emergência, deverá ser em ambito nacional. 

6.6 Os médicos e serviços credenciados da CONTRATADA são aqueles relacionados em livro apartado, 
sendo que, se ocorrerqualqueralteração na relação, aAssistência Medica informará a Fundação José Pedro 
de Oliveira sobre as alteraç~ies que ocórrerem. 

6.7 A CONTRATADA reserva-se ao direito de, a qualquer tempo; cancelar o credenciamento bem como 
incluir novos credenciados. 

U A FJPO não se responsabilizará pelas despesas com quaisquer serviços utilizados fora daqueles 
pertinentes e adequados ao presente instrumento, quer de natureza médico hospitalar quer de exames 
complementares de diagnósticos e tratamento. 

6.9 Os usuários da Fundação Jose Redro de:Dilveira terão, para seu atendimento o direito de escolha dos 
médicos, hospitais, laboratórios, pronto socorro e institutos, devidamente credenciados. A CONTRATADA 
informará à. Fundação José Pedro de Oliveira as aiterações que ocorrerem na referida relação. 

MO O atendimento seja pelos médicos, seja pelas unidades hospitalares ou auxiliares credenciados peia 
assistência médica, será exciusivamente, mediante identificação do usuário. 

~ 

ìr_._ ___ _ .. .— --- --  a►_wrr._i::. i
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6.11 A COt~ITRATADA deverá, mensalmente, disponibilizar relatório de sinistralidade, com evolução dos 
indices. 

7. DA INTERNACÃi7 Nt7SPITALAR 

7.1 Toda e qualquer internação hospitalar dependerá sempre da apresentação do usuário de guia de 
internação fornecida pela CONTRATADA, exceto para os casos de emergência. Para obter esta guia o 
usuário apresentará à CONTRATADA, declaração do médico-assistente responsável, justificando as razões 
do internamento, indicando o diagnóstico, o tratamento proposto, duração provável da internação, além de 
outros de ordem técnica pertinentes. 

7.2 Os Usuários obrigam-se ao se internarem, em apresentar a administração do hospital, juntamente com 
a guia de internação, documentos de identidade e identificação emitida pela CONTRATADA, com prazo de 
validade em vigor. 

7.3 Em casos de internação de urgência, ficará o Hospital, responsável pelo atendimento, obrigado a 
comunicar à CONTRATADA, 

8. BENEFICIÁRIOS 

8.1 Os serviços de assistência médica — hospitalar e outros auxiliares serão prestados aos servidores da 
Fundação José Pedro de Oliveira, totalizando aproximadamente 60 (sessenta) usuários, número estes 
suscetíveis à alteração antes ou durante a vigência contratual, 

8.2 A tabela a seguir, com as respectivas faixas etárias, poderá sofrer alterações, ate o inicio da vigência do 
contrato e ou durante a vigência do contrato, em decorrência da dinâmica do quadro de servidores em razão 
de aposentadoria, exoneração, admissões, nascimentos, etc. 

~ 
FAIXA ETÁRIA 

0 a 18 anos 

TITULARES 

o T 
19 a 23 anos 0 

24 a 28 anos 2 

DEPENDENTES 

13 

1 

3 

29 a 33 anos 6 

34 a 38 anos 2 

2 

5 
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39 a 43 anos 3 

44 a 48 anos 

49 a. 53 anos 

54 a 58 anos 

59 anos ou + 

TOTAL 

2 

2 

3 3 

TOTAL GERAL 60 

2 

3 

35 

8.3 serão considerados como usuários para fins deste contrato: 

8.3.1 USUÁRIOS TITULARES: Servidores do quadro efetivo da Fundação José Pedro de Oliveira; 
servidores efetivos inativos (aposentados) do quadro permanente da FJPO, os pensionistas de servidores 
efetivos, enquanto detentores desta condição, e os detentores de cargos em comissão do quadro de pessoal 
da FJPO em atividade, 

8.3.2 USUÁRIOS DEPENDENTES: Aqueles que constarem da ficha de inscrição fornecida a 
CONTRATADA, devidamente preenchida e assinada pela FJPO e pelo Usuário Titular, a saber; 

• Cônjuges; 

• Companheira (o) devidamente comprovado (a) através de Escritura Pública de União Estável 
feita perante tabelião ou Contrato de União Estável registrado em cartório ou Certidão de 
Nascimento de filhos em Comum, sem concorrencia entre a esposa e a companheira; 

• Filhos (as) inválidos (as) de qualquer idade; 

• Filho de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos; 

• Filho (a)si enteado(a) ou pessoas que quando menores, estiveram sob a guarda para fins de 
adoção ou tutela da titular, solteiro(a)s, com idade entre 21 e 24 anos, desde que comprovem a 
dependência financeira do titular e estejam metncuiados em curso de ensina superior ou escola 
técnica de 2° grau. 

8.4 A Fundação José Pedra de Oliveira obriga-se quando solicitado, a apresentar a CONTRATADA a 
comprovação da relação de dependência económica e/ou juridica prevista nesta cláusula, através da 
exibição dos seguintes documentos instituidos: 

• Esposo (a) - Certidão de Casamento; 

• Companheiro (a) - Escritura Pública de União Estável feita perante tabelião ou Contrato de 
União Estável registrado em cartório ou Certidão de Nascimento de filhos em Comum; 

• Filhos em comum e filhos da companheira incluída - Certidão de Nascimento; 

R. Mata Adán(ca, 447 • Bosque de Barão Geraldo • Campinaa — SP • CEP13082.755 
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8.5 No caso de exoneração sem justa causa do servidor ou aposentadoria, será assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições da cobertura assistencial de que gozava 
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que o interessado assuma o pagamento integral de seu 
plano, conforme Lei Federal n° 9.656195 e suas respectivas alterações ou outra nova que vier a substitui-la;
combinado com a Resolução Normativa n° 279, de 24 de novembro de 2011. 

9. REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS PARA ESTE TERMO 

9.1 Entende-se por REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS o rol mínimo de cidades estipulado abaixo, 

• Campinas 

• C©smópolis 

• Hortoléndia 

• Paulinia 

• Sumaré 

• Valinhos 

• Vinhedo 

10. DAS CONDICbES DE PAGAMENTO 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal ate todo dia 05 do mês subsequente a prestação de 
serviço e o pagamento será realizado até 30 dias após o recebimento do referido documento. 

10.2 0 valor definido inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento dos serviços objeto do 
presente, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços. 

11. DA VIGÊNCIA 

11,1 0 presente contrato vigerá pelo período de 60 (sessenta) meses, a partir de 01 de outubro de 2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n°8 666/93 e suas respectivas alterações ou outra nova 
que vier a substitui-la, com concordância de ambas as partes. 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Reajuste Financeiro: Os preços somente poderão ser reajustados financeiramente, observado o período 
minima de 12 (doze) meses, sendo o primeiro periodo contado do primeiro dia de vigência da prestação de 
serviços, e os subsequentes da data do reajuste imediatamente anterior; 

R. Mata MiAnnca, 447 • Bosque de Bato Geraldo • Garnpiaae - SP • CEP1 482.755 
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12.1.1 Decorrida a periodicidade, a CONTRATADA poderá, observadas as disposições legais, solicitar 
por escrito reajuste de preços pela variação do Indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas (IGPM) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, ou, na falta deste, por outro índice que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda no período, como segue: 

P= Po x (1/lo) 

Onde' 

P preços reajustados; 

Po = preços iniciais dos serviços; 

I = Indice Gerai de Preços de Mercado (IGPM) correspondente ao décimo segundo mês da data base do 
contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses; 

lo = jndice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao mes da data base da proposta. 

12.2 Reajuste Técnico: terá como base o índice da sinistralidade, conforme segue: 

12.2.1 Reajuste por sinistralidade - anualmente a Taxa Mensal de Manutenção poderá ser reajustada, 
em função da sinistralidade, com o objetivo de manter o equilíbrio técnico atuarial do contrato 

12.2.2 0 Índice de Sinistralidade, para efeito da revisão positiva da contraprestação pecuniária, será 
sempre o resultado da divisão total dos sinistros por data de atendimento pelo total de contraprestação 
pecuniária líquida cobrada durante o período de apuração Se o IS se situar acima de 0,70 (setenta 
centésimos) ou 70% (setenta por cento), a contraprestação pecuniária poderá ser reajustada, conforme a 
seguinte fórmula: 

IS = ~Sa / ~Pp 

IR=js/0,70 

Legenda 

IS = índice de Sinistralidade. 

Sa _ Sinistros apurados peta contratada no período analisado. 

Pp =contraprestação pecuniária líquida paga à contratada no penado 

IR = Índice de Reajuste. 

0,70= Índice Máximo de Sinistralidade:. 

n isado. 
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12.2.3 Sempre que o IR for maior que 01 (um), a taxa de manutenção poderá reajustada peio índice 
apurado, desde que formalmente solicitado pela CONTRATADA, 

12.2,4 As apurações serão feitas mensalmente, sendo que a primeira apuração se dará a partir do 1' 
mês de vigência do contrato, estabelecendo indices totais mensais e consolidações acumuladas para efeito 
de acompanhamento, tendo por base a somatória de Sa e Pp, do período compreendido entre o último mês 
que serviu de base para o último reajuste aplicado e o mês da efetiva análise, desde que esse período seja 
limitado a 12 (doze) meses. 

12.2.5 Qualquer variação positiva na contraprestação pecuniária, seja reajuste financeiro ou técnico, 
deverá respeitar a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados do mês de início da prestação dos 
serviços ou data do último reajuste, nos termos da Resolução Normativa RN N° 195, de 14 de julho de 2009 
e suas respectivas alterações ou outra nova que liïer a substitui-la. 

13. DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS DA CONTRATADA 

13.1 Relação de, no mínimo, 300 (trezentos) médicos com consultório credenciado ou próprios, na região 
metropolitana do município de CampinaslSP; 

13.2 Relação contendo as unidades de pronto socorro e unidades de atendimento de urgência, credenciados 
ou próprios, com atendimento nas cidades listadas no item 'REGIAO METROPOLITANA DE CAMPINAS 
PARA ESTE TERMO'. 

13.3 Relação de laboratórios credenciados na região metropolitana de Campinas/SP, e, relação das 
unidades para realização de exames e demais serviços complementares de diagnóstico e terapia, 
credenciados ou próprios. 

13.4 A CONTRATADA deverá comprovar através de Manual da Rede Credenciada o requisito minima de 
rede de atendimento especificada neste edital, bem como comprovar a oferta do atendimento em âmbito 
nacional nos casos de urgência ! emergência. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Em atenção á Resolução Normativa RN n° 195, de 14 de julho de 2000 e suas respectivas alterações 
ou outra nova que vier a substituí-la, caso o contrato se inicie com menos de 30 beneficiárias ou fora das 
prazos previstos em que ocorra carência, o prazo máximo deverá ser de: 

_ 
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Carências Contratuais 

Urgência e Emergência 

Consultas e Exames Simples 

Exames complementares 

Prazo 

24 horas 

30 dias 

90 dias 

Internação, Cirurgia, Fisioterapia, Terapias e Exames Complexos 180 dias 

Parto Normaif Cin rgicG 300 dias 

14.2 Cobertura Parcial Temporária de 2 anos para doenças ou lesões preexistentes. 

14.3 A Fundação José Pedro de Oliveira poderá suspender ̀o pagamento de qualquer fatura apresentada 
pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) execução defeituosa dos serviços; 

b) descumprimentº de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

c) d$bito da CONTRATADA para com a Fundação José Pedro de Oliveira, proveniente deste contrato ou de 
qualquer outra obrigação entre as partes; 

d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida, 

e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a Fundação José 
Pedro de Oliveira; 

f) paralisação do serviço por culpa da CONTRATADA. 

14.4 E vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro titulo cambial emitido contra a 
Fundação José Pedro de Ciiveira, bem como, ceder direitos e!ou obngações decorrentes deste contrato, 

14,5 A CONTRADADA responde perante a Fundação José Pedro de Oliveira pela certeza, honorabilidade e 
lisura dos serviços, bem como contra terceiros, sem acarretar à Fundação José Pedro de Oliveira nenhum 
anus, além do preço contratado. 

14.6 A gestão do contrato serà exercida pela Covrdenadoria Administrativa. 

14.7 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não excluirão ou atenuarão a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria. 

~......_A. 
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14.8 A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidenciai, os documentos fornecidos pela 
CONTRATANTE para execução do contrato, sdbretudo em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

14.9 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.42911992) e a Lei n6 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-ias fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados e pelas partes anuentes, 

14.10 Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de 
ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente. 

14.11 Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e 
conduta, ambos os participes desde já se obrigam a, no exercicio dos direitos e obrigações previstos neste 
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

14.11,1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; e 

14.11.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilicitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

14.12 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas neste Termo é causa para a rescisão 
unilateral deste acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados á parte inocente. 
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Anexo-(l

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
(Instrução Normativa nD:O11202Q Resoluçao;n° 1;1/2021 do TCESP) 

CONTRATANTE: Fl1NDAÇAO JOSE:pEDRÕ.,cEI..oLlylRA 
CONTRATADA: Plano Hospital Samaritano U*TDA 
Contrato N°: 01/2023 
OBJETO: Contratação de Operadora ou. Sc3guradora de Planos de Saúde, com registro na ANS .- Agencia 
Nacional de Saúde Suplementar, especializada na prestação de serviços continuados de assistência médica 
com segmentação ambuiatoriãlr hospitalar com obstetricia.-

Pelo .presente TERMO, no" s, abaixo identificados: 
t Estamos CIENTES de que: 

a) 4. ajuste acima referido, seus aditamer os1, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá peio sistema eletrônico: 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo captas das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema .de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP, 

o) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados; 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Oiâno Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas da Estado de So Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei. 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, ;iniciando-se, a partir de então, $: contagem dos prazos 
prodessuals, ;conforme regras do Código de Processo Civil, 

d) as informações pessoais dos responsaveis peia contratante e e interessados estão cadastradas no módulo. 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCgSP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções 
n°Q1/202Q, conforme "Declaração(êes) de:Atüatizaçã Cadastral" anexa (s), 
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
Z Dama-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento das atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação 
Se for o case e de nossa interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Campinas, 2 SET; 24Z3 
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ÃUTORÍ~}ADi! M IMA DO ÓkG QIENTIDADE: 
Nome: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 
CPF: 622.356.489.91 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Peio contratante: 
Nome: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 
CPF: 622.356:489.91 i 
Assinatura: 

Nome: José Pedro de Cl eira Souza 
Cargo: Tesoureiro 
CPF: 941,899.438.00 

Assinatura: 

PELA CONTRATADAS 

t 
Nome: Ricardo de Cario 
Carga: Sócio-diretor 

CPF: 066.737198.10 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 
CPF. 622,356,489-91 

Ass€natura: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ TIOADE: 
Nome: Pyterson Mathis Martin 
Cargo: Analista de gee tão d p ssoas 
CPF: 338.15 

Assinatura: 

FISCAL DO ÓRGAO/ENTIDADE: 

R. Mata AtlAntica, 447 • Bosque de BarAo Geraido • Campinas — SP . CEP130t3Z-755 
PA8X (19) 3749-7200 • Websiter:fjposentagenebre. sp. gov,br 

Página i 20 



.4 11Th 
~ SAN N~Rlt 

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DF OLIVEIRA 
Nome: Cristina Mayumi Arai 
Cargo: Contadora 
CPF: 143.480.118.77 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: Marcelo Bernardino PollenE 
Cargo: Diretor 
CPF: 137.621.47841 

Assinatura: 

Nome: João Byattsta Meira 
Cargo: Diretor 
CPF: 778.086,659.00 

Assinatura:  ( 

Nome: Carlos Roberto Bernamino dos Santos 
Cargo: Assessor Executivo -'~ 
CPF: 150.331.708.05 

Assinatura: 
1~ 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/du Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes, de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatãnos; de responsáveis por prestaçòes de contas; de responsáveis com atribuições previstas 
em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. 
Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário da parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso 
acrescido pela Resolução n° 11(2021) 
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